
 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 
002 / CECISS / FVS-RCP / SES-AM 

 

ASSUNTO: Recomendações para visitantes e 
acompanhantes nos serviços de saúde durante a 
pandemia da COVID-19. 

Data: 14/01/2022 OBJETIVO: orientar os serviços de saúde quanto às recomendações 
de restrições de visitas e acompanhantes nas internações hospitalares 
e serviços ambulatoriais, minimizando a circulação de pessoas e 
reduzindo o risco de disseminação do coronavírus. 

Local: Amazonas 
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1. Considerando a Declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII), pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 

2. Considerando a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

3. Considerando a Portaria n° 188-GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde que declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

4. Considerando as Recomendações para acompanhantes e/ou visitantes nos serviços de 
atenção especializada em saúde durante a Pandemia de COVID-19 (BRASIL, 2020); 

5. Considerando a Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 07/2020 – sobre orientações 
para a prevenção e vigilância epidemiológica das infecções por SARS-CoV-2 (COVID-19) 
dentro dos serviços de saúde; 

6. Considerando a Nota Técnica Conjunta nº 10/2021– CECISS/FVS-AM/SES-AM, que 
versa sobre as medidas de flexibilização de visitantes e acompanhantes nas unidades de 
saúde, a mesma fica REVOGADA com a publicação desta Nota; e, 

7. Considerando o estágio atual da pandemia de COVID-19 no Amazonas.  

8. Apresentamos orientações para a aplicabilidade em relação aos 
ACOMPANHANTES E VISITANTES NAS UNIDADES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR:  
 
8.1 - As visitas e permanência de acompanhantes para pacientes internados durante 
o período de recrudescimento da pandemia estão suspensas, salvo casos previstos 
por lei (pacientes acima de 60 anos, portadores de necessidades especiais, mulheres no 
pré-parto e pós-parto, pacientes menores de 18 anos) e outros casos excepcionais a critério 
da avaliação da equipe multiprofissional; 
 
8.2 - Casos excepcionais deverão ser avaliados quanto aos riscos e benefícios e liberados 
formalmente através de registro em prontuário ou outro documento institucional pela equipe 
multiprofissional (psicologia, serviço social, medicina e enfermagem); 
 
8.3 -  Nos casos excepcionais descritos acima, caso liberado pela equipe multiprofissional, 
o visitante/acompanhante deverá ter idade superior a 18 anos, deve estar assintomático e 
não ter contato domiciliar com pessoas com síndrome gripal ou infecção respiratória 
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comprovada por SARS-CoV-2. Deverá usar máscara durante a permanência na Unidade e 
sua circulação deverá ser restrita ao leito/quarto do paciente; 
 
8.4 - Cada paciente poderá receber apenas um visitante. Caso haja petição de mais de um 
visitante, a equipe multidisciplinar deverá realizar avaliação e liberação por meio de 
documento; 
 
8.5 - Todos os visitantes e acompanhantes devem passar por triagem de sintomas 
respiratórios antes de adentrar à Unidade. A triagem deve ser realizada por profissional 
treinado, com questionário pré-estabelecido (modelo em anexo), obrigatoriamente antes da 
entrada na Unidade de internação. Os visitantes/acompanhantes que apresentarem 
sintomas respiratórios não poderão adentrar à Unidade e devem ser direcionados a 
procurar atendimento médico em Unidades de Referência; 
 
8.6 - Os visitantes/acompanhantes deverão apresentar cartão de vacina, com esquema 
vacinal da COVID-19 atualizado;  
 
8.7 - Uso de máscara é OBRIGATÓRIO nas dependências do serviço; 
 
8.8 - A Unidade de Saúde deverá estabelecer procedimentos para orientar, monitorar e 
gerenciar todos os visitantes e acompanhantes, que contemplem: 
 
8.8.1 - Instruções para o uso de máscaras em todos os locais do serviço de saúde, higiene 
respiratória/etiqueta da tosse e higiene frequente das mãos; 
 
8.8.2 - Restrição do acesso somente ao quarto/box do paciente ou áreas designadas pelo 
serviço; e,  
 
8.8.3 - Informações para uso apropriado de EPI’S, de acordo com a política atual de 
visitantes da instituição. 
 
8.9 - Deverá ser solicitada a saída do acompanhante do quarto/enfermaria em caso de 
procedimentos geradores de aerossol; 
 
8.10 - Fica terminantemente proibida a circulação do acompanhante em outros 
quartos/enfermarias que não a de seu paciente; e, 
 
8.11 - Deve-se restringir a circulação do acompanhante na Unidade de Saúde, limitando-se 
ao uso do refeitório e áreas comuns com horários diferenciados e controlados, evitando 
aglomerações e contato com as equipes assistenciais. 
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9. ORIENTAÇÕES QUANTO A RESTRIÇÃO DE ACOMPANHANTES NOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS. 
 
9.1 - Fica suspensa a entrada de acompanhantes em serviços ambulatoriais, salvo 
situações previstas por lei (pacientes acima de 60 anos, portadores de necessidades 
especiais, mulheres no pré-parto e pós-parto, pacientes menores de 18 anos); Nas 
situações previstas por lei, está autorizada a permanência de um acompanhante por 
paciente;  
 
9.2 - Evitar aglomeração nas salas de recepção e nos corredores, respeitando a distância 
de 1,5 metro entre as pessoas; 
 
9.3- Todos os acompanhantes e pacientes deverão permanecer de máscara (salvo 
pacientes com contraindicação como crianças menores de cinco anos); 
 
9.4 - Dispor cadeiras na sala de espera com pelo menos 1,5 metro de distância entre si e, 
quando aplicável (em grandes espaços), colocar avisos sobre o distanciamento nas 
cadeiras, de forma intervalada; 
 
9.5 - Divulgar, junto aos pacientes, de forma a instruí-los, as recomendações, conhecidas 
como medidas de precaução para problemas respiratórios (higiene respiratória / etiqueta 
da tosse), bem como a manutenção de distanciamento social apropriado (situado a pelo 
menos a 1,5 metro de distância), e demais medidas recomendadas pelas autoridades de 
saúde pública nacionais e locais, para reduzir o risco de disseminação da COVID-19; e, 
 
9.6 - Remover da sala de espera, revistas, outros materiais de leitura, brinquedos e outros 
objetos que possam ser tocados por outras pessoas e que não possam ser facilmente 
desinfetados. 
 
10. REFERÊNCIAS 
BRASIL, Ministério da Saúde. NOTA TÉCNICA/GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 07/2020 - 
ORIENTAÇÕES PARA PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DAS 
INFECÇÕES POR SARS-CoV-2 (COVID-19) DENTRO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
05/08/2020. 

 

 

 

ANOAR ABDUL SAMAD,                            TATYANA COSTA AMORIM RAMOS, 
Secretário de Estado de Saúde.                  Diretora Presidente, Interina, da FVS-RCP. 
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ANEXO I 

TRIAGEM DE ACOMPANHANTES/VISITANTES (COVID-19) 

Paciente:  Prontuário: 

Nome do acompanhante/visitante:  

 

Nos últimos 7 dias apresentou algum desses sintomas? 

 Febre          Tosse             Dor de garganta            Falta de ar 

 Dificuldade para respirar       Dor muscular                Dor de cabeça 

 Diarreia       Vômito           Perda do paladar          Perda do olfato 

 Coriza (nariz escorrendo)      Distúrbios olfativas       Distúrbios gustativo 

 Mialgia        Outros:  

 

Portador de doenças crônicas? 

 Não                        Sim 

Teve contato com pessoas com diagnóstico confirmado de COVID-19? 

 Não                        Sim 

 

Vacinado para COVID-19? 

 Não                         Sim. Qual ?  

Visita Liberada? 

 Não                         Sim 
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